
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO
ESTADO DO MARANHÃO

\-

LEI N" 1.777, DE 11 DE ABRIL DE 2017.

ârqene
DE CADÓ

Dispõe sobre a concessão de Título de
Cidadão Codoense, e dá outras
providências.

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE C O D Ó, E S T A D O DO M A R A N H ÃO,no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do
Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereado.., up.àuou e eu sanciono a
seguinte Lei.

Art. 1o. Concede o título de Cidadão Codoense ao Sr. Carlos Brito Filho, em
reconhecimento pelo§bons e relevantes serviços prestados a este Município

Parágrafo Único. A outorga do título ora concedido se fará no dia 16 de Abril
de 2017, data em que se comemora o l2I (cenÍesimo vigésimo primeiro) aniversário de
emancipação político-administrativa do município de Codó, Estado do Maranhão. ern
sessão solene realizadapela Câmara de Vereadores.

Art. 2'. Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE CoDo,
ESTADO DO MARANHÃO, em 1l de abrit de 2017.
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